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(Determina a publicidade da prestação de contas das despesas 

com viagens e outras assinaladas como “diárias”) 

 

 

   A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ/SP, no uso de 

suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. As despesas de viagens, bem como outras despesas 

assinaladas como “diárias”, deverão ser publicadas, de forma simplificada e de fácil 

entendimento, no sítio oficial e nas redes sociais da Câmara Municipal de Guará, contendo: 

 

   I. o vereador que realizou as referidas despesas; 

   II. a razão da viagem; 

   III. todos os gastos realizados pelo vereador em razão da viagem, 

constando cada gasto discriminado; 

   IV. cópias das notas fiscais entregues pelo vereador; 

   V. o total do empenho realizado, bem como o valor não utilizado, 

se houver. 

 

   Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Guará/SP, 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

ver. CHICO DO LANCHE 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   Transparência dos gastos com dinheiro público. 


